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TERMo nn nrnrRÊrucn

1. Obieto: C0NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECTMENTO DE SERVIÇOS

E EQUIPAMENTOS, EM REGIME DE LOCAÇÃo, PARA MODERNIZAÇÃO DO PARQUE

rTcNoI,ÓcICo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO ATENDERA IMPLANTAÇÃO DE

srsrEMA DE TNFoRMAÇÃo EM sAúDE, rARA ExECUÇÃo Do pRoNTuÁruo sr,ErRôNrco Do
crna»Ão E ATENDTMENTo AS DEMANDAS DE INFoRMAÇoss oo urNrsrÉruo DA sAúDE,

luNTo A SECRETARTA DE sAúDE oo rrauNrcÍpro DE MoRRrNHos - cE.

2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1. SECRETARIA DE SAÚDE

3. MoDALTDADE on ucrrRçÃo
3,1. Pregão Presencial

4. FUNDAMENTO LEGAL:

4.7. A contratação dos Serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal nq 10.520, de 77 /07 /2002, Lei complementar ne

123 de L4 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de2074.

S.lusTrFrcATrvA
5.1. DA CONTRATAçÃO

5.L.1,. Justifica-se a necessidade da contratação do objeto retromencionado pela necessidade de

implantação de solução que permita a utilização de prontuário eletrônico do cidadão.

5.1.2. Entende-se que um parque tecnológico é formado por uma solução informatizada de gestão,

mas que, para seu funcionamento, se faz necessária toda uma infraestrutura de computadores,

impressoras, tablets, televisores, equipamentos de rede de dados ativa e passiva, bem como

serviço de comunicação de dados como acesso à internet.
5.1.3. Toda essa infraestrutura, além de seu custo inicial de compra e implantação, é fortemente

impactada por diversas variáveis, tais como vida útil, tempo de utilização, ambiente, temperatura,

oscilações elétricas, etc.

5.1.4. Além de todas essas variáveis, os recursos humanos necessários para garantir o bom

funcionamento de todo este parque é formado por mão de obra especializada e, geralmente, com

elevados custos.

5.1.5. Em função de todos estes fatores, é cada vez mais comum entes públicos optarem pela

locação destes equipamentos, de forma a garantir a utilização destes em pleno funcionamento,
permitindo assim que o gestor possa concentrar todos os seus esforços naquilo que é mais

importante, o atendimento aos anseios e necessidades da população, podendo prover o melhor

serviço possível.

5.L.6. Com base nestas premissas e na necessidade de implantação rápida, segura e eficiente do

prontuário do cidadão, optamos pela contratação de serviços continuados que garantam, com

eficiência e eficácia, o pleno funcionamento de toda a infraestrutura necessária aos sistemas.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens e

serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam
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ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado",

conforme preceitua o art. 1e, parágrafo único da Lei no L0.520/7,002.

5.2.2. 0s serviços, do objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de serviços comuns, de

que trata a Lei no 10.520/2002,por possuírem padrões de desempenho e caracterÍsticas gerais e

específicas usualmente encontradas no mercado.

5.2.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a

modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competÍtÍvidade
devido a fase de lances característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção

de proposta mais vantajosa e a contratação com valores conforme a realidade de mercado.

6. DO IULGAMENTO DA rrCrTAÇÃO
6.1. MENOR PREÇO rTEM

7. ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS:
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toTE 01

Item Descrição resumida Unid Quant

01

Locação mensal de estações de trabalho nos pontos de utilização do

sistema, de acordo com as necessidades e a critério da secretaria
municipal de saúde, conforme especificações deste termo de

referência.

Locaçáo/
Mês

100

02

Locação mensal de impressoras a laser nos pontos de utilização do

sistema, de acordo com as necessidades e a critério da secretaria

municipal de saúde, conforme especificações deste termo de referência

Locaçáo/
Mês

50

03

Locação mensal de Tablets para utilização nos pontos de utilização do

sistema, de acordo com as necessidades e a critério da secretaria
municipal de saúde, incluindo Agentes Comunitários de Saúde (ACSs) e

Agentes de Controle de Endemias [ACEs), conforme especificações

deste termo de referência.

Locação/

Mês
100

04

Locação mensal de TVs de 32", ou mais, para utilização nos painéis de

chamada nos pontos de utilização do sistema, de acordo com as

necessidades e a critério da secretaria municipal de saúde, conforme
especificações deste termo de referência.

Locação/
Mês

15

05

Locação mensal de TVs de 50", ou mais, para utilização nas salas de

situação, de acordo com as necessidades e a critério da secretaria
municipal de saúde, conforme especificações deste termo de

referência.

Locaçáo/

Mês
4

LOTE 02

Item Descrição resumida Unid Quant

01
Reposição de toner para impressora laser locada, original, similar novo

ou remanufaturado, compatível e totalmente funcional no equipamento.
Serviço 450

02
Rede lógica local de dados para unidades de atendimento da rede, por

unidade, de acordo com os quantitativos especificados neste documento,
Serviço 15
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7.1. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

ESPECTFTcAçÃo oo rrEM o1 Do LorE 01

As estações de trabalho a serem fornecidas, em regime de locação, deverão estar conforme com os

requisitos abaixo:
o Possuir memória RAM de no mínimo 4 Gb.

o Tecnologia x86, AMD ou ARM.

o Possuir processador de no mínimo 2 núcleos.
o Possuir monitor com tela de no mínimo de 18 polegadas widescreen.

o SistemaoperacionalobrigatoriamenteLinux.
o Teclado e mouse.
o Estabilizador ou fonte de alimentação compatível com o equipamento.

A comprovação das características técnicas do equipamento acima especificado dar-se-á através

de testes realizados no próprio equipamento. A estação de trabalho será exclusiva para utilização

do sistema, devendo o licitante prover meios que impeçam a utilização para outros fins que não

sejam o acesso à plataforma contratada, tais como instalação de jogos e outras aplicações.

ESPECTFTCAÇÃO DO rrEM 02 DO LOTE 01,

As impressoras a serem fornecidas, em regime de locação, deverão ser compatíveis com os

requisitos abaixo:
o Possuir tecnologia de impressão a laser.

o Monocromática.
o Possuir capacidade de impressão para papeis até o tamanho A4.

o Velocidade de impressão de no mínimo 6 ppm.

A comprovação das características técnicas do equipamento acima especificado dar-se-á através

de: características técnicas impressas pelo fabricante do equipamento, podendo ser no manual, na

etiqueta técnica ou na própria caixa do produto e/ou através de testes realizados no próprio

equipamento.

ESPECTFTCAÇÃO DO rrEM 03 DO LOTE 01
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incluindo equipamentos de rede ativa e passiva para atender até 10

pontos de acesso, conforme especificações deste termo de referência.

Rede elétrica individualizada para os equipamentos do sistema, para

unidades de atendimento da rede, por unidade, de acordo com os

quantitativos especificados neste documento, para atender até 10 pontos

de acesso, cada ponto com 3 tomadas, conforme especificações deste

termo de referência.

Serviço 15

04
Ponto extra para rede lógica de dados nas unidades que excederem 10

pontos de acesso, cobrados por ponto.
Serviço 30

Serviço 3005
Ponto extra para rede elétrica nas unidades que excederem L0 pontos de

acesso, cobrados por ponto.

$
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Os equipamentos a serem fornecidos, em regime de locação, deverão estar conforme com

requisitos abaixo:
o Possuir memória RAM de no mínimo L Gb.

o Possuir processador mínimo Dual Core.

o Possuir, no mínimo, conexão com redes sem fio padrão 802.11 lb/gln).
o Possuir interface de conexão USB para transferência de arquivos.
o Possuir tela com tamanho mínimo de 7 polegadas.

o Possuir tela sensível ao toque ftouchscreen), com tecnologia capacitiva de 5 pontos.

o Possuir tela com resolução mínima de t024 x 600 pixels.

o Possuir capacidade de armazenamento interno com no mínimo BGb.

o Permitir o aumento de capacidade de armazenamento utilizando cartão de memória

externo [micro SD) de capacidade de até 32 GB.

o Possuir tecnologia de hardware para localização por GPS,

r Conectividade para rede móvel 3G com entrada para pelo menos 1, chip.

o Possuir Sistema Operacional Android versão 5.0 ou superior.
o Possuir os seguintes acessórios necessários ao funcionamento, como cabo de

alimentação de energia (tensão de entrada 770/220V automática) e cabo de

comunicação USB.

A comprovação das características técnicas do equipamento tablet acima especificado dar-se-á

através de: características técnicas impressas pelo fabricante do equipamento, podendo ser no

manual, na etiqueta técnica ou na própria caixa do produto e/ou através de testes realizados no

próprio equipamento.

ESPECIFICAçÃO DA REDE IÓGICA DE DADOS:

A Rede lógica de dados a ser implantada, em cada unidade deverá estar conforme com os

requisitos abaixo:
o Rack parede com entradas laterais ventiladas em chapa de aço, porta em chapa de aço,

fechadura e no mínimo 4u com porta gaiola.

r Patch Panel24 Portas Cat5e padrão 19" para rack e Certificações:UL/ETL/TIA EIA/CE E
RohS.

r Switch L6 portas 10/100 padrão 79",taxa transferência dados fast ethernet: 100Mbps

[half-uplex), 200Mbps [full-duplex), Padrões: IEEE 802.3, IEEE 802u, ANSI/IEEE 802.3

Nway, Auto-correção em cada porta, Auto-negociação de MDI/MDIX Cross Over, Controle
de fluxo para transmissão e alimentação LlO /240v.

o Organizador de cabos horizontal 1,u padrão 19".

. Régua elétrica para Rack l-9"com no mínimo I tomadas 10 amperes.
o Caixas 4x2 de sobrepor com no mínimo um keystone R]45.

Tubulação sobreposta com eletroduto rígido em PVC de no mínimo 7f2" e fixadas com

abraçadeiras plásticas com mesmo diâmetro do duto.

Manutenção e Suporte Técnico

A CONTRATA deve fornecer serviços de manutenção preventiva e corretiva sem qualquer custo

adicional para a CONTRATANTE.
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Manutenção Preventiva

Entende-se como sendo os serviços programados para manter os equipamentos funcionando em

condições normais, tendo como objetivo diminuir as possibilidades de paralisação,

Manutenção Corretiva

Entende-se como sendo os serviços de alterações nos equipamentos, eliminando todos os defeitos

existentes, através do Diagnóstico do problema apresentado, bem como, correção de

anormalidades, testes e ajustes necessários para o retorno do mesmo às condições normais de

funcionamento. Esse serviço inclui o fornecimento de todas as informações e orientações

necessárias para o bom funcionamento destes.

Suporte Local

Quando não for possível ou plausível a realização das atividades de Suporte Técnico Remoto, a

CONTRÁTADA deverá realizar o Suporte Técnico Local, on-site.

Os serviços de suporte técnico no local objetivam garantir o funcionamento ininterrupto do

equipamento, para atendimento das necessidades descritas abaixo, sendo estes serviços

solicitados [sob demanda), por meio de solicitação de serviço. Tipicamente:

o Instalação, configuração e otimização do equipamento;
o Correção de problemas operacionais identificados;
r Avaliações, diagnósticos e proposições de melhorias do ambiente.

Suporte Remoto

A empresa deverá prestar serviço de atendimento de suporte telefônico nacional, de segunda a

sexta-feira no horário comercial, e nos demais horários, em regime de sobreaviso, perfazendo

uma cobertura de 24 x 7.

Acordo de Nível de Serviço (SLA - Service Level Agreement)

O serviço de Suporte corresponde ao suporte técnico para sanar dúvidas relacionadas com a
instalação e configuração ou para correções de problemas, em especial na configuração de

parâmetros, falhas, erros ou defeitos, identificados no funcionamento, durante a vigência do

contrato. O serviço poderá ser realizado nas instalações da licitante ou nas instalações designadas
pela SMS, dependendo da natureza do erro e das condições de reproduzi-lo para análise e
identificação da causa motivadora.

B. REFERENCIAT DE PREÇOS:

8.L - Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços

coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste

objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.

8.2 - A Prefeitura Municipal de Morrinhos reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado

unitário na etapa de lances do Pregão presencial. Precedentes: Acórdão ns L.789 /2009 - Plenário,

Acórdão ne 3.02812010 - Segunda Câmara e Acórdão ne 2.08012012 - Plenário, todos do Tribunal
de Contas da União - TCU,
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9. DA FONTE DE RECURSOS

9.1 - 0s recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação

Orçamentária especificada seguir.

UNIDADE ADMINISTRATIVA
DOrAÇÃO

oRçAMENTÁnn
ETEMENTO DE

DESPESAS

Manutenção da Atenção Básica em Saúde 060 1.10.30 7.0009.2.057 3.3.90.39.00

Manutenção das Atividades da Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

060 1. 10.3 02.0010.2.059 3.3.90.39.00

10. DOS DOCUMENTOS DE HABITITAÇÃO:

10. 1. HAB[rrAçÃO JURÍDrCA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz;
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAT CONSOLIDADO, em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da funta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da funta onde opera com averbação no registro da funta onde

tem sede a matriz;
c) INSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas |urÍdicas acompanhada de provâ da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

matriz;
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, dos Sócios ou do titular da empresa;

10.2. REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNPf);
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN

ne 1.751, de 2 de outubro de2014;
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bJ A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

L0.2.5. Prova de situação regular perante a fustiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei L2.440 /2071.

70.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição;

10.2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 fcinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar

123/2006 alterada pela Lei Complementar 74712014;

10.2.8. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei no 8.666/93, sendo

facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

10.3 - QUALTFTCAçÃO rÉCrurCA:

10.3.1. Atestado [s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com

identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE prestou ou esteja prestando os

serviços compatíveis com o objeto deste termo de referencia. O atestado deverá ser datado e
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às

informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão

estar necessariamente em nome da licitante.

10.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica

instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz

vinculação.

10.4. Qualificação Econômica-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis [DRE) do último exercício fiscal, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

Iicitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devÍdamente registrados na junta ComercÍal, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

Iicitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstreções Contábeis

assim apresentados:

I - Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do

último exercício fiscal registrados ou autenticados na junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do

qual foi extraído.

II - Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela

Lei ns. 6.4O4/762 registrados ou autenticados na funta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

III - Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - As empresas constituÍdas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Iunta Comercial do domicílio da

Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na funta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

c) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item IV-b, no mínimo: balanço

patrimonial e DRE, registro na junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encerramento).

d) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado,

e) A empresa optante pelo .Srsúem a Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na

"forma da lei".

f) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item IV - e, engloba, no mínimo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

III - Termos de abertura e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o ArL 2e do

Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 2018);

SBLA autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,

poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto ne 6.022,

de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma
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estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10 do

Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 2018).

g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED

h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas IRFB n"

1420/20L3 e RFB ns 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digitol - SPED. Para

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o art. 5s das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

furisprudência no Acórdão TCU n' 2.669 /20L3 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

i) Se necessária a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos

em apreço, o memorial de cálculo corespondente.

jl Apresenrar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO IUDICIAL expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade.

10.5. OUTRAS EXrGÊNCTAS PARA HABTLTTAÇÂO:

10.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de 27 /10/L999, publicada

no DOU deZB/LI/L999,e ao inciso XXKII, do artigo 70,da Constituição Federal, não emprega

menores de 1-8 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 [dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4

(quatorze) anos.

b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço

a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital;

c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2e, da

Lei n.a 8.666/93);

e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do início da disputa,

12. SANÇÕES ADMTNTSTRATMS
12.1. Conforme clausula 10a da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

13. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

13,1. Conforme clausula 6a da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

14. DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. Conforme clausula 5a da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

15. VALIDADE E DA VIGÊNCIA
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15.1 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade por um período de 1,2 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art.57, inciso II
da Lei 8.666/93.

16. DA MINUTA DO CONTRATO:

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

MORRINHOS ATRAVÉS DA SECRETARIA- COM

A EMPRESA/LICITANTE PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Morrinhos, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de

em sua sede na Rua [AvJ na 

- 
Bairro , inscrita no CNPf/MF sob o

na. , neste ato representado pelo [a) Secretário [a) de doravante denominados

de CONTRATANTE no final assinado, e do outro lado, a Empresa/licitante com

sede na cidade de 

-, 

Estado do 

- 

à Rua/Av n.e 
- 

- Bairro
inscrita no CNPJ/MF no representada pelo Sr[a). inscrito [a) no CPF/MF

6.e , no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Pregão Presencial n.e 

- 

Processo n.e 

- 

em conformidade com o que preceitua a

Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas

normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CIÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAT

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N0 8.666/93
- Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nq 10.520, de 17/07/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo [a) Exmo [a). Sr [a). Secretário[a) acima

descritos do Município de Morrinhos - CE, nos termos do art. 26 do Estatuto das Licitações

Públicas e suas alterações posteriores.

crÁusulA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente contratação a mediante PREGÃO, conforme Anexo

I do Edital de Pregão na , no qual restou vencedora a Contratada.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VATOR, DO REAJUSTE E DO REEQUTLTBRTO ECONOMTCO-

FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ , a ser pago em

conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões

do INSS e FGTS, todas atualizadas.

3.2. A valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses

do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.

3,3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
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econÔmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração do serviço prestado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e

consolidada.

3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, até 12

fdoze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de

março de L993 e alterações posteriores.
4.2- O valor do presente Contrato não terá objeto de reajuste, pelo perío do de 12 fdoze) meses da

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 72 (doze) meses os preços contratuais poderão
ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4.3- O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns

8.666/93 e suas alterações posteriores;

5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

5.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

5.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

5.5. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização da execução dos

serviços e o cumprimento dos prazos.

5.6. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a

todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços lÍcÍtados, prestando-lhes todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados.

crÁusulA sExrA - DAs oBRrcAÇÕEs DA CoNTRATADA

6.1- Executar o objeto do Contrato por um período de 12 (doze) meses, de conformidade com as

condições e prazos estabelecidos no Pregão Presencial, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;

6.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
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6.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de imped
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços,
devidamente identificados por meio de crachás;

6.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

6.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

6.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;

6.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;

6.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da

Prefeitura Municipal de Morrinhos por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma

vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a

Prefeitura Municipal de Morrinhos;

6.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO.

6.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

Iimitadas ao estabelecido no §1o, do art. 65, da Lei Federal n" 8.666/7993, tomando-se por base o

valor contratual.

6.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

crÁusulA sÉrrrrre - DAs ALTERAÇoES C0NTRATUATS

7.t- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento) do

valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação

correrão á conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento, na Dotação

Orçamentária na: . Elemento de Despesa: na

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
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9.1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante crédito em conta-corênte até o 10s

(décimo) dia útil após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização

do objeto contratado, mediante prévia verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA.

9.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta a Regularidade Fiscal para verificar
a manutenção das condições de habilitação, das Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS,

Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal,

Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.3. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder-se-á à sua

advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de O5(cinco) dias úteis, a CONTRATADA

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

9.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

Administração.

9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

9.6. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do

Contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.

9.7.Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Faturas e Notas Fiscais em nome

da SecretarÍa contratante- Prefeitura Municipal de Morrinhos/CE - Rua José Ibiapina Rocha,

S/N, Centro - Morrinhos - CE.

CIÁUSULA DÉCIMA. DAS SANÇÕEs

10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 [cincoJ anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuÍzo das multas previstas no

edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

1,0.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.a 8.666/93, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
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Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas fque poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,00/o [um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a L00/o do mesmo valor;

b) de 2,Oo/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5,0olo (cinco por centoJ do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratâr com o
Município de MORRINHOS, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo

item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.

10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 02 [dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
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multa de 5,0olo [cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

10,8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSUIA nÉcTTTIe PRIMEIRA. DA RESCISÃ0

11.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a XII do art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93;

11.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art.78 da Lei nq 8.666/93, sem que

haja culpa do C0NTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,

quando os houver sofrido;

11,3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.78 acarreta as consequências previstas

no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ne 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA puBrrcAÇÃo

12.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para

sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6L da Lei Federal na 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA FrscAlrzAÇÃo

13.1. A fiscalização do Conrato será exercida por servidor devidamente nomeado.

t3.2. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Secretaria

Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou

preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de

imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade

do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

crÁusulA DÉcrMA eUARTA - DAs DlsposrcoEs FTNAIS

14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

L4.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

cLÁusuLA oÉcrrrrA eurNTA - Do FoRo
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;



*
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Saúde

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos - CE, para conhecimento das q

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, âs partes
contratântes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.

Morrinhos - CE, _ de _ de _

CONTRATANTE c0NTRATAD0(A)

TESTEMUNHAS:

1.

NOME:_
CP

2.

NOME:

CP

Morrinhos - CF,29 de Abril de 2021

1/",t" L ( &r
Mayrla Keyla da Costa Barroso

Secretária de Saúde
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